
[ Página nº 1 ]

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA
  Site: www.castanheira.mt.leg.br | E-mail: camara@castanheira.mt.leg.br | Telefone/WhatsApp: (66) 3199-0900

  Palácio "Eduardo de Freitas Martins" | Rua Mato Grosso, nº 186, bairro Centro, CEP 78.345-000, Castanheira / MT
 
 

Indicação n.º 09/2017
Autoria: LOURIVAL ALVES DA ROCHA

OUVIDORIA LEGISLATIVA | E-mail: ouvidoria@castanheira.mt.leg.br - Telefone/WhatsApp: (66) 3199-0900
REGISTRADO e PUBLICADO em 30/03/2017 no endereço eletrônico: https://www.castanheira.mt.leg.br/indicacao-09-2017/

INDICA  A  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,
JUNTAMENTE  COM  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  A
NECESSIDADE  DE  CONSTRUIR  QUEBRA-MOLAS  NAS  RUAS
NARCISO SPARAVIERI E AVENIDA NOSSA SENHORA APARECIDA,
AMBOS  NO  ENCRUZAMENTO  EM  FRENTE  O  MERCADO
ELIZABETH  NO  BAIRRO  SANTA  RITA.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano Plenário,
seja  encaminhado  este  expediente  indicatório  à  Exma.  Senhora
Mabel  de  Fátima  Milanezi  Almici,  Prefeita  Municipal,  visto  a
necessidade de atendimento da presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Os quebra-molas solicitados nesta indicação são dois, sendo um na Avenida Nossa Senhora Aparecida em frente
à residência do Baiano e o outro na Rua Narciso Sparavieri em frente à residência da Senhora Marlene.
A colocação de quebra-molas nestas localidades muito contribuirá no sentido de reduzir  a velocidade dos
veículos, proporcionando maior segurança aos moradores, principalmente quem trafega em ambos os sentidos.
Por se tratar de um comércio e também futuramente uma escola,  muitas pessoas assim como crianças e
adolescentes  atravessam  diariamente  naquela  localidade  correndo  riscos  de  atropelamentos  devido  ao  fluxo
intenso de veículos com velocidade acima do permitido.

Portanto, solicitamos que seja colocado um quebra-molas em cada rua com urgência, para proporcionar uma
maior segurança para o tráfego naquele local.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 30 de março de 2017.
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